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.> PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

'-!' ...... .. ~~ .. r 

LEI NÚMICRO 311 O DE 28 DE AGOSTO DE 2008 
(1\utógrafo nº. 53/08. Projeto de l~ci n.º 67/08. Vereador (Jcrson de ()liveira). 

Altera e d:í nova 1·t'd:1ção ao Art. 3° da Lei nº. 
2971/07, n1odificatl:1 pela Lei n". 3054/07, que 
dispf>c sobrr Alvará Jlrovisório, no !\1unicípio de 
Ubatuha. 

El)lJARl)() llE S()UZA C.l~S,\R. Prefeito i\1unicipa! da l~stância 13a\ncária de lJbatuba. 
l~stndo de São Paulo, usando das atribuições que !hc são conferidas por J .ci, 

11AÇC) SAllli:R que a C'ân1ara lv1unicipal aprovou e cu sancinnt.1 e pron1ulgo a seguinte L.ei: 

Art. 1" - O A11. 3° da l~ci nº. 2971/07, 111odificada pela l~ci nº. 3054/07. passa a 
figurar co111 a seguinte redação: 

"Art. 3º - O A!vará provisório terá validade por l 2 (dlizc) n1cscs, para 
con1p\cn1l'nlação dos de111ais docun1entos indispcnsúvcis de cada pniccsso adn1inistrativo 
n1unic.ipal." 

,\rt. 2º - J:~sta I_,ei entra en1 vigor na daia de sua pub!icaç<lo, revogadas as 
disposiç.ões cn1 contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Uhotuhi. 28 de ogosto de 2008 . 

EDUARDO~<\ CESAR 
Prefeito Municipal 

f{egistrada e 1\rquivada nos proccdin1cntos pertinentes, junto a Cicrência de 
1\rquivo e J)ocl1n1cntaçào ela Secretaria tvlunicipal de Adn1ini:.:rnção. nesta data. 
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